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CONSELHO
NACIONAL DE PESQUISAS

PORTARIA N° 142, DE 25 DE
OUTUBRO D/5 1971

O Presidente do Conselho Nacio-
nal de Pesquisas, usando da atribui-
$0 que lhe confere o § 1° do artigo

PRESIDÊNCIA
.DA REPÚBLICA

38 da Lei número 4.533, de 8 de de- número 51.054, de 26 de julho de
zembro de 1964, combinado com o pa- 1981, resolve:

Exonerar a pedido, na forma do
rágrafo único do artigo 1° do Decreto 1 item I do artigo 75 da Lei Mime-

ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
o Pesquisador em Física, nivel 22-C,
Octavio Hamilton Botelho Mourão,
do Quadro de Pessoal — Parte Espe-
cial do Instituto Nacional de Pesqui-
sas da Amazônia, do cargo em comis-
são, símbolo 6-C de Diretor de Divi-
são (ls Divisão) do mesmo Instituto.,
— Arthur Mascarenhas Façanha.

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇAO N9 195
O Banco Central do Brasil, na for-

Zna do artigo 9 9 da Lei 119 4.595, de
31.12.64, torna público que o Conse-
lho Monetário Nacional, em sessão
realizada nesta data, tendo em vista
as disposições do artigo 49, incisos
VI, IX e XVII da Lei 4.595, 59 e 6°
da Lei 4.829, de 5.11.65, resolveu:

I — Instituir o Programa Especial
de Crédito Rural destinado à recupe-
ração de pequenos e médios Agricul-
tores e Criadores da Região Amazó-
nica, no valor de Cr$ 40.000.000,00 a
ser executado pelo Banco da Ama-
zônia S. A.

II — O programa de que trata a
presente Resolução, tem por finali-
dade assistir agricultores e criadores
que tiveram suas explorações afeta-
das por enchentes e outras adversi-
dades climáticas, impossibilitando-os
de solver sus compromissos junto ao
Banco da Amazônia S. A., mediante
a compo“ão de seus débitos.

III — Para a realização dessas com-
posições, ti( liai estabelecidos as se.
guinte.s condições básicas:

a) — limite: até 100% do valor dos
débitos à data da contrafação;

b) — garantia: hipoteca cedular
ou ordin&ria de imóveis rurais e ou
penhor cedular de animais e máqui-
nas de leAtima propriedade dos fi-
nanciados Os financiamentos de va-
lor até 50 1;êzes o maior salário mí-
nimo vigente no Pais poderão ser
concedidf,F sem constituição de ga-
rantia real, utilizando -se como instru.
mento de crédito a Nota de Crédito
Rural;

O) prazo; 8 anos, inclusive 3 de
carência;

d) juros: 12';; a.a., debitados se-
mestraln- ente. Será cobrado do fi-
nanciado o correspondente a 5% a.a.,
ficando a carro do Banco Central do
Brall o subsidio dos restantes 7%,
com recursos do Fundo Especial de
Desenvolv;mento Agrícola — 	
FUNDAG:

e) rermbn;o: em 5 parcelas, a par-
th do trrmino do período de carên-
cia, em prestações anuais crescentes
de lir:, 15, 20. 25 porcento e 30
por cento do valor do financiamento,
fixadas cru função das épocas em
que o financiado auferir rendimentos
provenientes de sua atividade. rural.

IV — Ficam expressamente exclui-
doa desses empréstimos especiais, os
devedores remissos que tiveram pro.,
cedimento incorreto no curso de ope.
rações anteriores.

V — As condições especiais de cré-
dito, estabelecidos nesta Resolução,
para as composições de dívidas de
que trata o item II, terão validade
somente para os contratos firmados
até 30.6.1972.

VI — Para concessão de emprés-
timos destinados a investimentos com-
plementares, que deverão ser realiza-
dos dentro das condições das Reso-
luções n9s 175 e 181, de 4.3.71 e
29.3.71, respectivamente, contará o
Banco da Amazônia S. A., quando
necessário, com refinanciamentos do
Banco Central do Brasil.

VII — As medidas previstas nesta
Resolução aplicam-se aos mutuários
do Banco do Brasil S. A., cuja si-
tuação se enquadre à mencionada no
net+ II.

Brasília, 4 de novembro de 1971.
— Zrnane Galvhs, Presidente.

GERÊNCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE
De 5.11.71, deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido nos proceasos
n9s:

Firma Individual
Aumento de capital:

A-71-3266	 José Renato de Salles
Corretor de Títulos e Valores Mo..

binários — De CrS 15.000,00 para
Cr$ 20.000,00 — Instrumento de ....
13.8 71

Sociedade de Crédito Imobiliário
Mudança de denominação — Re-
forma de estatuto:

A - 71 -2807 — credence S. A. — Cré-
dize Imobiliário — Adotada a deno-
minaeãe Triunfo — Cia. de Crédito
Imobiliário — A. G. E. de 6.8.71

Sociedade Distribuidora. -
Reforma de estatuto:

A-71-1562 — Gehra Valores S. A.
— Sociedade Distribuidora de Títulos

N, alares Mobiliários — A. G. E. de
12 4.71

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHOS DO DIRETOR

'Deferindo, nos termos dos parece-
res, o requerido nos processos ns.:

Em 29 de setembro de 1971
Cancelamento da autorização para
operar em crédito

Nç 252-66 e 2.709-66 — Cooperati-
va Mista dos Rodovitirlos Ltda. —
Fortaleza (CE) — Registro SER n9
5.480, de 13.1.58

Pioc. n° 964-69 — Cooperativa de
Cré:dto Rural de Nova Petrópolis
Ltda.

O Exmo. Sr. Diretor, por despacho
de ;5.10.71, aprovou, nos termos dos
pareceres, a incorporação, pela titu-
lar, da Cdoperativa de Crédito Caixa
Rural União Popular de Picada Café,
sediados em Linha Imperial, municí-
pio de Nova Petrópolis (RS) e Vila
Joanete, município de Nova Petrõpo-
lis (R3) respectivamente, na confor-
midade do deliberado pelas assem_
bielas gerais extraordinárias de ....
29.6.69 e 3.8.69, respectivamente, e
conjunta. de 14.8.71.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N 9 2.118, DE 10 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, item XIX do Regi-
mento do DNER aprovado pelo De-
creto n9 68.423, de 25 de março de
1971, e tendo em vista o constante do
Processo n9 50.291-71, resolve:

1 — Exonerar o Técnico de Admi-
nistração nível 20 Geraldo José de
Oliveira, matricula n° 1.993.092, per-
tencente ao Quadro do Pessoal Parte
Permanente desta Autarquia, do Car-)

Despache do Sr. Chefe da Diban-
DF, deferindo, nos termos dos parece-
res, o requerido nos- processos ns.:

Em 8 de outubro de 1971
Reiorma de estatutos sociais

DF- 152 71 — Banco Nacional de
São Paulo S. A. — São Paulo n SP)
— Assembléia Geral Extraordinária cie
20.8.71

Em 19 de outubro de 1971

Aumentc de capital com retoma
de estatutos sociais

DF-174-71 — Banco Comércio e
dústria da Paraíba S. A. — Joáo
Pessoa (PB) — De Cr$ 2.500,000,00
para Cr$ 3.000.000,00 — AGEs cie --
17.5.71 e 11.10.71

Em 22 de outubro de 1911

Autorização para funcionar

DF-167-71 — Cooperativa de Eco-
nomia e Crédito Mútuo dos Empre-
gados da Fabrimar S. A. — Indús-
tria e Comércio Ltda. — Rio de Ja-
neiro (GB) — Por prazo Indetermi-
nado — Assembléia de Constituição
de 25.6.71

go em Comissão símbolo 2-C, de Chefe
aa Divisão de Recursos Humanos.

II — Nomear o referido funcioná-
rio, para exercer o Cargo em Comis-
são, sirnbolo 2-C, de Diretor da Dire-
toria de Pessoal. — Eliseu Resende.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO j

PORTARIA N' 343, DE 3 DE 1
OUTUBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento Na-
cional de Estradas de Ferro, resolve:

Aposentar, nos tèrmos dos artigos 176.
item III e 178, item III, da Lei n° 1.711.
de 28 de outubro de 1952. Eulalio de
Souza Batbosa, no cargo de Auxiliar

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
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DIPIETOR•GGFIAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

EXPEDIENTE

Exterior
Ano s-	 e

Mensal	 Cr$ 17,00 I

/) O expediente das repartições
públicas, destinado à publicação,
será rece - ido na Seção de Comuni-
cações até às 17 horas. O atendi-
mento do público pela. Seção de Re-
dação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidanzente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apewuminhado, medindo 22x33 cen-

)timetro sem emendas ou rasuras
gur[di 'eultem a sua compreensão,
ent, les cial quando contiverem ta-
-belas. .

4.
Serão admitidas cópias ert tinta

pretà e indelével, a critério do
D.I.N. -	 •

• 3) Os originais encaminhados á
•publicação não serão restituídos às
partem -	 .

41 --A's 'reclamações 'pertinentes et
matéria retribuída, nos casos • de
êrro ou graissão, serão encaminhadas,
por escrib, à Seção de Redação, até
o quinto dia útil subseqüente á
publicação.	 .

5) As assinaturas serão tomadasISemestre
no D.I.N. O transporte por via 
aérea será contratado separadamente "'"'
com a Delegacia da Emprêsa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos err
Brasília. Esta poderá se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso o
assinante dirigirá ao D.I.N. o pe-
d?do de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na forma do
item seguinte.

8) A remessa de valõres para
rwinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita sõmente por

BRASILIA

FUNCIONÁRIOS

Semestre 	 ..., Cr$ 22,50
Ano 	  Cr$ 45,00

Exterior
Cri 50,00

PORTE AÉREO
Semestral Cr$ 102,00 I Anual .. Cr$ 204,00

cheque ou vale postal, em favor do
Tesoureiro do Departamento de Im-
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional da Emprêsa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos em
Brasília.

7) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por isse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasilia se obriga a
Completar o encaminhamento ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço..

8) A Delegacia Regional da Em-
présa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preçns, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediania aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre.nb primeiro dia ti til
do mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderd ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é somente
anual e não haverá transporte por
via aérea.

10) A renovação deverá ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Veneidos, serão susp ?usos in-
dependentemente de avNo-prévio.

11) Para receberem os suplemen-
tos às edições dos órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.

12) Os pedrios de assinaturas de
servidores devem srr encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

oe-tErE oo SERVIÇO os PUEILBOAÇÕES	 CHEPIE DA SEÇÃO DE reaoAçÃo

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

• DIÁRIO OFICIAL
EseçÁo e - PARTE

Órgão destin do i publicação doe atos da edministraçâo descentralizada
Impresso n:s oficina, do Departamento de Imprensa Nacional

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

	  Cr$ 30,00

	  Cr$ 80,00

Cr$ 85,00 Ano 	

-
exemplar.

- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01, se do
mesmo ano, e de Cr$ 0,01. por ano, se de anos anteriores.

NÚMERO AVULSO
preço do número avulso figura na última página de cada

de Portaria GL.303.8.B, do Quadro de
Pessoal do mesmo Departamento.
Alvaro Gomes Barbosa, Chefe de Ga-
binete do D.G.

PORTARIA N° 341. DE 27 DE
OUTUBRO DE 1971

Designar o Oficial de Administração
AF .201.12.A, do Quadro de Pessoal
do D.N.E.F., Luiz Portella Filho para
exercer a função gratificada, símbolo
4-I4, de Chefe da Seção de Adminis-
tração do 40 Distrito Ferroviário, vaga
em virtude da aposentadoria de Alys-
son Rocirigues Campos. Horacio
Madureira.

RÊDE FERRO-V-1-Á711A FEDERAL
S. A.

10a Divisão - Noroeste .

PORTARIA N° 351, DE 28 DE
SETEMBRO DE 1971

. O Chefe da 104 Divisão --- Noroeste
da Rêde Ferroviária Federal S.A.. in-

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
PORTARIAS DE 5 DE NOVEMBRO

DE 1971
O Presidente do Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 25 do Regulamento-
Geral, aprovado pelo Decreto número
68.153, de 1° de fevereiro de -1971, re-
solve:

N° 909	 Dispensar, a pedido, Mar-
ca() Paes Campa°, Técnico de Ad-

tegrada ti Regional Centro-Sul, usando
das atribuições que lhe confere o artigo
1°, alínea *a». combinado com o artigo
2°, alínea ede, do Decreto n° 47.893,
de 10 de março de 1960;

- Considerando o entendimento fir-
mado através do Parecer número
B-85-H-65, da Consultoria Jurídi-
ca do então Ministério da Viação
e Obres Públicas, aprovado pelo
respectivo Ministro de Estado;

pe à vista do que consta do processo
protocolado no Departamento do
Pessoal sob o n° 2.463-1/71/DP,
resolve:	 •

Exonerar, a pedido, de acôrdo com o
artigo 75, inciso. I, da Lei n° 1.711, de
28-10-52, o servidor autárquico Alberto
dos Santos Duarte, Escriturário AF-
202-8-A, matrícula n° 17.057, perten-
cente ao Quadro Extinto - Parte IV
(Estrada de Ferro Noroeste do Brasil,
atual 104 Divisão •-• Noroeste) do Mi-
nistério dos Transportes. Oquendo
Lopes,

ministração, nível 13, da Função Gra-
tificada, símbolo FG-6, de Chefe da
Seção de .Transporte, da Coordenaria
Regional Centro-Oeste (CR-04).

N° 910 - Designar Irapoan Muniz,
Motorista, nível 5, para exercer a Fun-
ção Gratificada, símbolo FG-6, de Che-
fe da Seção de Transporte da Coorde-
nadoria Regional Centro-Oeste (CR-04)

PORTARIA N9 911, DE 5 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária e-
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere a letra	 do artigo 25 do Re-

gulamento .Geral, aprovado pelo Decre-
to n° 68.153, de 1° de fevereiro de
1971, publicado no Diário Oficial do
dia4 do mesmo mês e ano, resolve:

Designar o Engenheiro Agrónomb
Cristiano Machado Neto, ocupante do
cargo em comissão, símbolo CC-2, exer-
cendo as atribuições de Coordenador
Regional da CR-06-Minas Gerais, re-
presentante do Instituto Nacional de
Colonização e - Reforma Agrária
INCRA na junta Administrativa da As-
sociação de Crédito e Assistência Ru-

	

ral	 ACAR daquele Estado.

PORTARIA N° 913, DE 5 DE
. NOVEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o Regulamento Geral apro-
vado pelo Decreto n• 68.153, de 1° de
fevereiro de 1971, publicado no Diário
Oficial do dia 2 do mesmo mês e ano:

Considerando os pareceres emiti-
dos pelos setores competentes deste Ins-
tituto no processo INDA n° 1.744-67,
relacionados com o requerimento de re-
gistro como Empresa Particular de Co-
lonização, formulado pela Pará Goiás
Plantações Lida;

Considerando os demais documentos
e expediente anexos e apensos ao cita-
do processo, referentes à inifrução do
mencionado pedido:

Considerando haver sido compro-
vado que foram cumpridas, pela citada
firma, as formalidades específicas Obre
o assunto, estipuladas no art. 82, pará-
grafo único e respectivas alíneas, do
Decreto n° 59.428, de 27-10=1966, e na
Instrução n° 13, de I° de abril de 1967,
do extinto IBRA e

Considerando, especialmente, o con-
tido no Relatório INCRA/DP/N° 78,
de 15 de setembro de 1971, resolve:

	

I	 Conceder registro, como Empre-
sa Particular de Colonização, por satis-
fazer as disposioeks contidas no ‘Decre-

to n° 59.428, 'de 27-10-1966, e na Ins-
trução n° 13, de 1° de abril de 1967,
do extinto IBRA, à Pará Goiás Plan-
tações Ltda., com sede na Avenida Al-
mirante Barroso, 1.272, Belém, Estado
do Pará; e

II Recomendar ao Departamento
de Projetos e Operações sejam adota-
das as medidas compiementarcs cabí-
veis.

PORTARIA N° 914 DE 5 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Presidente do Institut,à Nacional
de Colonização e Reforma Agrária
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere a letra «c», do Artigo 25, do
Decreto n° 68.153, de 10 de fevereiro
de 1971;

Considerando os- pareceres exarados
no processo IBRA n° 2.330-69, pelos
órgãos competentes do Departamento de
Projetos e Operações e do Departamen-
to de Cadastro e Tributação, com refe-
rência à situação' do imóvel rural ca-
dastrado sob o código 41 09 031 50148,
localizado no Municipio de Semtana de
Parnaiba, no Estado de Se ° Paulo:

Considerando corretos os documen-
tos, as plantas e os demais expedientes
contidos no citado processo e relativos
ao mencionado imóvel:

Considerando haverem sido cumpri-
das as exigências especificas sôbre o
assunto, estipuladas no Artigo 96, do
Decreto n° 59,428, de 27 de outubro
de 1966 e na Instrução n° 12, de 27 de
fevereiro de 1967, do extinto IBRA: e

Considerando, especialmente, o pro-
nunciamento e sugestão do Diretor do
Departamento de Projetos e Operações,
emitidos no Relatório INCRA/DP, n°
84-71, de 21 de setembro de 1971, re-
solve:

I Aprovar, para o fim especial de
expansão urbana a formação de 193 lo-
tes urbanos, ruas e praças, de acordo
cora a's plantas anexas ao processo
IBRA n° 2.330-69, o projeto de lotea-,

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

COLÉGIO PEDRO II

Diretoria Geral
PORTARIA N9 58 DE 24 DE.

idEllialBRO DE 1971
O Dlretor-Cseral do Coleai° Pedro
.no uso de suas atribuições legais

e ex vi do disposto na letra q do ar-
tigo 35 do Itegulamento Gera, do Co-
légio Pedro II, baixado pela Portaria
Ministerial na 597, de 28 de agósto de
1968, resolve:

Baixar as seguintes normas, que de-
verão ser aplicadas a tAda e qualquer
licitação prianovida por ata Autar-
quia.

Art, 19 As Cotultabes incumbidas de
aprec!ar as :.citações para e,attialçáo
de mataria•, execaçáo de obras e pres-
tação to.. sertaçou cevem adotar as se-
guintes providancias:
a) :w :Wtc apropriado, ata

de tôcju tu reaniors para recebanen.
to e aa ree ta;aa de paopostas, as taititu
deverão canier a assinatura de, peio
menos.% tr.; de seus membros:

I)) uas aias de reunião para apre-
ciação de propostas devem figurar o
número da licitação, isi acárdo com a
respectiva modalidade, a indicação lus
Shadicaaas de Classe. ace; quais tenha
atdo enviai:o o edital, a data da Pu.
blicacão do edital no, Diário Oficia
com indlçaNio da pfighia e, quando se
tratar de Conci(e, a relação das Fir-
mas convidadas;

c) é absolutamente .obrigatório que
constem da ata o prec., gioatu e os
parciais de cada item apresentados
por todos os licitantes com elaboraçao
dum quadro comparativo, e indicação
justificada do licitante ao qual deve
ser feita a adjudicação das obras, da
aquisição ou da prestação de serviços,
ou sugestão no .sentido de serem re-
cusadas tõdas as propostas.

Art. 29 Realizada a licitação, o Pra.
:adente da respectiva Comissão pra.
videnciará para que o processo seja
submeUno à c?..-rarração do Direto:-
Geral, acompanhado das propostas
doe licitantes e dos seguintes elemen-
tos:

a) cópia integral e autenticada da
ata lavrada no Uvro competente;

b) justificação da conclusão a que
chegou a Canis:tão, quer quando opi-
ne pela adjudicação a um dos licitan-
tes, quer quando opinar contraria-
mente a aceitação de qualquer pro.
posta.

Art 39 Após o despacho do Diretor-
Geral e se este concluir no sentido
de ser feita adjudicação a qualqUei
dos concorrentes, preenchidas as for-
malidades legais, lerá o processo re-
metido ao Setor de Orçamento e Con-
tabilidade. que deverá tomar as se-
ofintes providências:	 •

a) expedir a aula de depósito da
caução, se fór o caso, e entrega-1a ao
licitante vencedor . para os devidos
fins:

b) lavrar o respectivo contrato em
livro especialmente reservado para
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Art. 29 Recebida a autorização aci.
ma, o chefe do serviço fará o cálculo
da quantidade de papel necessário
Para execução do trabalho e a ano-
tará em guia apropriada, pata efeito
de requisição do material, a qual tem
obrigatáriamente o visto do Diretor-
Geral.

i 19 Quando se tratar de trabalho
cujo número de páginas não seja pos-
sível estabelecer prèviamente, sszti lei-
te estimativa, tomando por base nú.
mero menor para efeito de requislçao •
do papei .e inicio de impressão.

I 29 A quantidade restante do pa-
pel será requisitada depois de conhe-
cido o número exato de Página,.

I 39 Não será permitido, sob qual.
quer pretexto, constar da mesma re-
quisição material destinado a dois ou
mais trabalhos.

1 49 A guta a que se refere o eaPtit
dèsta artigo será extraída em duas
vias, devendo uma delas ser entregue
no Almoxarife e a outra fica.tt ar-
quivada no Setor de Afecaacgrafia.

1 59 O Almoxarife comunicará, den-
tro de 48 (quarenta e oito) horas ao
Gabinete do Diretor-Geral, o valor do
papel requisitado, tomando por basti
a Preço unitário constante da resuee-
tiva nota 'fiscal, cujo natnero. data e
expedidor deverão ser mencionados.

Art. 39 Após a execução do traba-
lho deverá ser feito o seu regist ro, em
livro especial, do qual constarão os
seguintes elementos:

a) número e data da gula • que au-
torlaon a impressão:

to número de exemplares iniRres-
sos:

e? locai a que se destine:
•ch qualidade e quantidade do papel

empregado;
e) número e data da guia de ragu/.

Melo do papel do Almoxarifado;
Parágrafo único. O Chefe do Ser.

viSo de Mecanografia deverá arquivar
a gl! 19. de entrega dos trabalhos exe-
cutados.

Art. 49 Qualquer trabalho impressa
devera conter em lugar apropriado
indicação discreta de que foi executa..
do nas Oficinas Gráficas do CP II.

1 19 Quando se tratar de livros, mo-
nografias e trabalhos congéneres,

us custas do Colégio, deverá
constar da última página a seguinte
indicação:

"Trabalho executado nas Oficina*
Gráficas do Colégio Pedro II, de acta-

gula
ccmn9 autorização constante da

29 Quando se tratar de trabalho
pago, deverá constar da última página
a seguinte indicação:

"Este trabalho foi composto e im-
presso nas Oficinas Gráficas do Colé.
gio Pedro II, tendo sido a sua axe.
cação paga e recolhida •••a respectiva
quantia ao Banco do Brasil S.A.,
conforme gula n9 ..."

Art. 59 A entrega de trabalhos kn-
pressos por tonta dos interessados sõ-
mente podara ser feita apos a exibi-
ção ao Chefe das Oficinas da prova do
pagamento efetuado mediante apre-
sentação da respectiva g iba. .. e 'leo.
rã arquivada, da qual consta ivir‘rt
sido a ,mportancia recebida •,elo Balt-
'co em favor da couta do Col‘urio Pe.
dro 11.

19 O preço da Impressão será-cal-
calado por linha composto de actordo
com o estabelecido pelo Conselho De.
part az/lenta'.

1 29 Quando houver sido utilizado
papel do Colégio, serão eatrataas duas
guias, devendo cada uma das guias
especificar tratar-se da Impressão ou
do papel empregado, cujo valor não
poderá ser inferior ao lota! a que as
refere o 1,49 do artigo 29 desta Por..

dtaeliriama3.9 bOas as guias, se fôr o caso, é
pagamento integral do valor

indispensável para a entrega dos
exemplares impressos.

Art. 69 O emprégo de papel do Co-
légio para impressão de trabalhos pa-

seu 
paaegaarremetanrto.á. 

sendo

t bv reidoradnea pronteo.

mesas de reposição.

mento referente ao imóvel de área me-
dindo 67.93 hectares, cadastrado no Iam
tituto sob o código 41 09 031 50148,
localizado no Munidplo de Santana de
Parnatba, no Estado de Sao Paulo, de
propriedade de Florindo Eugenio Leiam.
roth Beneduce e Flavio Beneduce, con-
forme escrituras transcritas sob o núme-
ro 2.386, Livro 3-A, fls. 234, de 20 de
dezembtp de 1968, no Cartório do Re-
oistro plè Imóveis e Anexos. da Cornar-
Ca de Barueri e sob o n° 14.664, feita
em 22 de fevereiro de 1950, no Regia-
tro de Imóveis da 8° Circuttscriçáo da
Comarca da Capital do Estado de São
Paulo.

II - Determinar ao Departamento
De Cadastro e Tributação que proceda
ft regularização cadastral do imóvel,
tendo em vista o projeto de loteamento
ora aprovado.	 José Francisco de
Moura Caualcand.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

PORTARIAS DE 4 DE NOVEMBRO
DE 1971

O Superintendente da Superintendem
ela do Desenvolvimento da Pesca
SUDEPE --, tendo em vista o disposto
no item XIII, do art. 3° da Lei Dele-
gada a* 10, de 11 de outubro de 1962,
combinado com os artigos 3° e 24, do
Decreto a° 68.440, de 29 de março de
1971, resolve:

1‘1* 701 - Conceder aposentadoria na
forma do disposto no artigo 197, letra
ç da Constituição da República
Emenda n° 1, combinado com o • art. 11
do Decreto-lei n° 61.705. de 13 de no-
vembro de 1967 a João Joaquim da Sil-
va, matricula no IPASE n° 1.158.151.
no cargo de Mecánico de Máquinas
nivel tila desta SUDEPE.

N9 702 Designar o Oficial de Ad-
ministração, e16a, Lourdes Barros da
Fonte para exercer os encargos de Che-,

te da Sedo de Contrtde da Fiscaliza,
do, atribuindo-lhe a gratificado previs-
ta no Decreto n° 58.083, de 23 de mar-
ço de 1966.
PORTARIAS DE 5 DE NOVEMBRO

DE 1971
O Superintendente da Superintendem

cia do Desenvolvimento da Pesca .--
SUDEPE -- tendo em vista o dispas-
to no item XIII, do art. 3°, da Lei De-
legada n' 10, de 11 de outubro de 1962,
combinado com os artigos 39 e 24 de
Decreto n° 68.440, .de 29 de março de
1971, resolve:

In19 704 Conceder aposentadoria,
de ac8rdo com os termos do artigo 176,
item II da Lei n° 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, combinado com o arti-
go 102, inciso I, letra a da Constitui-
dto da República	 Emenda a° 1
a Hildegardo Milagres, matricula no
IPASE n° 2.182.448, no cargo
Dentista TC-901-20, desta SUDEPE.

N° 705 Dispensar a,Escriturária,
nivel e10», Nemesis Garcia dos encargos
de Substituta da Secretária da Divisão,
desta SUDEPE,

Dl° 706 Designar, de ac8rdo com
os artigos 72 e 73, 1 2* da Lei número
1.711. de 28 de outubro de 1952, a Es-
crituraria. nivel 410a, Nemesis Garcia
para Substituir o chefe da Seção de
Cadastro e Contrôle desta SUDEPE.

PORTARIA N9 707. DE 5 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superintenda:o
cia do Desenvolvimento da Pesca

	

SUDEPE	 tendo em vista o disposto
no item XIII, do artigo 3' da Lei De-
legada n° 10, de 11 de outubro de 1962,
combinado com os artigos 3* e 24 do
Decreto a' 68.440, de 29 de março de
1971, e com base no Parecer 575/H-67
(Diário Oficial de 13-10.67), da Con-
sultoria Geral da República, resolve:

Exonerar, cx officio, Maria Milza
Fernandes,'Uo cargo de Professetra Au-
xiliar do Ensino Primado EC-516.
nivel (7a, enquadrada pelo Decreto n°
64.172, de 6 de marco de 1969. --
João Cláudio Dantas Campos.

esse fim, depois de haver o adjudica-
tário comprovado o depósito;

c) providenciar ceias datilografa-
das em quatro vias dêem contrato;

d) deverá amoitar do contrato o NU
valor, a Indicação da dotação orça.
mentária Por conta da qual correrá a
despesa, e o número da respectiva no-
ta de empenho.'	 •

19 Será marcado dia e hora Para
que a firma adjudicatária compareça
para assinar, na presença do Diretor-
Geral e das testemunhas de praxe, o
contrato lavrado no livro especial e
as respectivas cópias datilografadas.

29 As quatr0 vias datilografadas
do contrato terão os seguintes des-
tinos'

a) a primeira via será remetida ao
Diário Oficial por intermédio da Se-
cretaria cio Colégio, para efeito de pu-
blicação;

b) a segunda 'via será entregue à
parte adjudicatária;

c) a terceira is ficará anexada ao
processo, que sara remetido ao Setor
incumbido de fisealizar a execução da
obra, do serviço ou do recebimento do
material;

d) a quarta via será remetida ao
Setor de Orçamento e Contabilidade
para arquivamento.

Art. 49 &mente com a entrega do
empenho será considerada a Firma
adjudicatária devidammuo autorizada
para iniciar, a obra, executar o ser-
viço ou entregar o material a que se
refere a licitação na qual foi vence-
dora.

Art. 09 Nenhum pagamento "será
efetuado sem que a Comissão oainPe-
tente af4afe a execução dos respecti-
vos serviços ou coras, bem como ates-
te o recebimento do respectivo mate-
rial,

Art. 69 'fazem 'parte integrante da
presente Portaria! as normas constan-
tes dos artigos 125. a 144 do Decreto-
Lei n9 200, de 25 de fevereiro de
1967, cujo texto figura era anexo á
presente Por Lanai

Art. 79 • O 'Secretário deverá provi-
denciar no sentido de serem arquiva-
dos em pastas elipecials.-os seguintes
documentos: 	 •

a) Publicação de Editais de Con-
coriénelas Públicas e Tomadas de
Preço, no Diário Oficial;

• Contratos ponlicados no Diário
Oficial;

c) Prova de remessa de Editais aoe
órgãos de classe-,1

cL Relação de "armas que recebe.
ratn Convites para licitações.

Art. 89 Qualquer duvida será diri.
mlua pelo Diretor-Gerai, cuja deci-
são stsnente terá vaitaane depois os
ser submetida ao : Conselho de Cura-
dores e for ir.n. b1(.. aprovada.

Art. 99 Revagain-se as disposições
em contrário. - Vandick Londres da
Nebrega.

PORTARIA N9 57 DE 24 DE
SETEMBRO DE 1971

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
no uso de suas atribuições legais

e ex aí do disposto na letra g do ar-
tigo 35 ao Regulamento Geral do Co-
légio Pedro II, baixado pela Portaria
Ministerial n9 597, de 28 de ageeto de
1968, resolve:

Baixar as seguintes normas dobre as
atividades da Tipografia deste Colé-
gio.	 .	 .

Art. 19 A impitessilo de qualcete:
trabalho depende da autorização ex.
pressa e escrita do Diretor-Geral em
aula especial da qual deverão constar
co seguintes dados;

O) natureza do tiaballio;
b) Unidade e Seção do Colégio a

que se destine e, se possível, o res-
pectivo Setor;

c) número de exemplares que de-
vam ser impressos;

d) quando se tratatude trabalho pa-
go, o nome do responsável pelo paga-
mento.	 1Parágrafo único. A gula a que se
refere o capar deste artigo deverá fi-
car arquivada na I tipografia, sob a
responsabilidade e guarda, do seu
chefe.



-	 COLEM() PEDRO II,
Do Diretor-Geral do" Colégio Pedre II
Ao Chefe do Setor de Ile.canografia e Publicação

• Gula n9
Senhor Chefe, -

- Comunico-vos que, nos termos da Portaria número 57, de 24 de
setembro de 1971 autorizei a impressão do trabalho assim carac-
terizado:
Natureza: 	

Desiino •	 	 "1-;	 •

Tiragem. 	
Patel empregado: Deverá ser requisitado do Almoxarifado em
guia com o meu visto ou ser fornecido pela parte Interessada

Rio de Janeiro,	 • - de 	  de 1971-..
.,

	

Diretor-Geral	 -
COLEG10 PEDRO II

Do Almoxarife
Ao Senhor Diretor-Geral

	

Guia ri9 	 T. 41/5 •/AI
Benhro Diretor-Geral, •

Venao comunicar a V. rst que, atendendo á requisição do Chefe do
Setor de Mecanografia e Publicação foi fornecido ao referido Setor o
seguinte material: 	 •	 •
a) 	  resmas de papel 	 -
adquirido, segundo nota fiecal n9 	  de 	
extraída pela Firma .., 	
no valor de Cr$ 	  cada resma, preço este acrescido
de 	  % de impôsto, ou seja um total de Cr$ 	
cada resma. Valor da quantidade de papel requisitado: Cr$ 	

b) 	 latas de tinta ..... -i- . .-...--...  -	 Material
adquirido, segundo nota fiscal n9  ' - - - de 	
extraida pela Firmas- 	
no valor de Cr$ 	  cada lata, preço este acrescido de
	  % de imposto, ou seja um total de Cr$ • 	
Valor da quantidade de tinta requisitada: Cr$ 	 n• 	

e)	
--	 - -	 ---

material adquirido, segundo nota fiscal n9 - -	 de • •• er*••n •t••-ia

, extraida pela Firma 	 -,	
	 , no valor de Cr$ 	  o preço unitário, preço

"este acrescido de .	  0/0 de impOsto, ou seja um total de Cr$ 	
P por unidade. Valor da quantidade requisitada 	
Cr$ 	
Valor total do material entregue ao Setor de Mecanografia e Publicação:
Cr$

• Almoxarife
COLRGIO PEDRO II

Do Chefe do Ser de Mecanografia e Publicação -
Ao Sr. Almoxarife_

Guia n9 •	 	 /13MP
Senhor Almoxarife,

Tendo em vista autorização do Senhor Diretor-Geral em
Gula n9	 	 , solicito-vos seja entregue a - este setor
para a execução do serviço a que se refere a aludida Guia o seguinte
tnaterial:

Papel (indicar qualidade e quantidade):
a. Tinta (indicar qualidade e quantidade);

• 

é.

- 

Rio de Janeiro, 	  de 	  de 1971
-

E
n 	 Outro material: 	 ...

-	

, ...1...

É--	 -
I	 Rio de Janeiro,	 de  - .--	 -v..,. de 1971

Nisto: 	 -- _ _ --•••n:
• Diretor-Geral

Art. 79 O Chefe do Serviço de Me.
cantgralia será responsável Pela im-
pressão de qualquer trabalho em de-
sacOrdo 2oiri as formas da presente
portaria,.

Art. 89 Denti•o de dez aia, a contar
da presente data, o Chefe do Serviço
de Mecanografia apresentará ao Di-
reter-Gerai relação de - todas os tra-

UNIVERSIDADE • FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 26 DE OUTUBRO
DE 1971

O Sub-Reitor de Pessoal e Servi-
ços Gerais, no uso de .suas atribui-
ções legais, resolve:

149 886 - Dispensar Regina Mel-
tas Martins, Professor- Assistente,
EC-503.20 da Parte Permanente do
Quadro Unico de Pessoal desta Uni-
versidade da função gratificada de
Supervisor de Enfermagem, símbolo

balhos, cuja composição ou impressão
tenha sido inicia.do.

Parágrafo único, Aplicam-se a esses
trabalhos o disposto nas , letras b,
d, e do art. 39, arts. 49, 69 e 69 desta
Portaria. •

Art. 99 Revogam-se • as
em contrário. - Vantück
bitga.

5-F, da Escola de Enfermeiras Ana
Neri. -

119 887 - Designar Manoel 1V1iró,
Oficial de Administração, AP-201. 14.B
da Parte Permanente do Quadro
Único de Pessoal desta Universida-
de para substituto eventual do Se-
cretário símbolo 11-F, do Departa-
mento de Educação e Ensino da Ares
de Ensarto de Graduação e Corpo Dis-
cente.

119 889 - Designar Antônio Barna-
bé de Siqueira Filho, Almoxarife,
AF-101.16 da Parte Permanente- do
Quadro tintos de Pessoal desta Uni-
versidade, para substituto-eventual de

Chefe da Seção de Administração
símbolo 8-F, da Faculdade de Arqui4
tetura e Urbanismo.

149 890 - Concedas dispensa a Jaey
Ramos Tigre, Inspetor de Alunos
E0-204.10.B da Parte Permanente
do Quadro Único de Pessoal desta
Universidade de substituto eventual
do Secretário, sirnbolo 11-F, do De-
partamento de Educação e Ensino, da
Aros de Ensino de Graduado e Cor.
po- Discente. - Rosalina Bmnd.

PORTARIA 119 891 DE 26 DE
OUTUBRO DE 1971 	 -

O Diretor da Universidade Federal,
do Rio de Janeiro, tendo em vista o
que consta do processo n0 22.520-71
e usando de atribule° de sua com-
petência, resolve:

Declarar que a aposentadoria con-
cedida a Gerson Poinpeu Pinheiro,
matricula n9 1.220.888, pela Porta-
ria Coletiva n9 831, de 6 de outubro
do çorrente, publicada no Diário Ofi-
cial de 15 do mesmo mês e ano, de.
ve ser tida como no cargo de Profes-
sor Titular, EC-501, com as vanta-
gens correspondentes ao cargo cai
comissão de Diretor, simbolo 5-C, da
Escola de Belas Artes, ficando reg-
ficados os demais termos.

PORTARIA N9 893 DE 26 PE
OUTUBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
tio Rio de Janeiro, no uso' de tuas
atribuições legais, resolve:

Conceder exoneração, a partir de
16 de maio de 1969, a Romeu Rodri-
gues Silva do cargo de Professor
Adjunto EC-502.22 da Parte Perma-
nente do Quadro Unico de Pessoal
dessa Universidade.

PORTARIA 119 899 DE 4 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência resolve:

Aposentar:
Com fundamento no artigo 176,

Item II, combinado com o artigo 180,
alínea "b", da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, no Quadro Único
de Pessoal - Parte Permanente -
desta Universidade, João Gouvea
Martins, Oficial de Administração,
AF-201.14.B, matrícula n9 1.223.575,
com ai vantagens correspondentes a
função gratificada de Assessor Técni-
co, símbolo 3-F. - Djacir Menezes.
PORTARIAS DE 5 DE NOVEMBRO

DE 1971
O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços

Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais resolve:

119 905 - Dispensar a servidora
Elida Lisboa Marques, ocupante do
cargo de Escriturária, AF-202.10.B,
da Parte Permanente do Quadro Uni-
oo de Pessoal desta Universidade, da
símbolo 5-F, _do Instituto de Biolo-

N9 908 Designas a servidora
Maria Ivaniae Alencar Campar.,
ocupante do cargo de Postalista,
vel 16, para exercer a função grati-
ficada de Secretária do Instituto de
Biologia, símbolo 5-F, em vaga de-
oorrente da dispensa de Zilda Lisboa
Marques, - Rosalina Brand,

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ

PORTARIA No 7.988, DE 21 DE
OUTUBRO DE 1971

O Vice-Reitor em exercício da Uni-
versidade Federal do Paraná, usando
de atribuições que lhe confere o artigo
15 da Lei n9 5.539, de 27 de novembro
de 1968, resolve:

Nomear • de acórdo com o artigo 12,
item II, da Lei 119 1.711, de 28 de ou-
tubro 'de 1952, em virtude do habilita-
ção em concurso público de provas e
titules, Shido Ogura, para exercer em

• Novembro de 1971

caráter efetivo o cargo de N.:ás-sor
Assistente, EC-503.20, da disciplina de
(15*. Estabilidade das Construções» do
Departamento de Construção Civil da
Faculdade de Engenharia e do Quadro
lInico de Pessoal	 Parte Permanente

da Universidade Federal do Paraná,
aprovado pelo Decreto n9 60.882-67,
em vaga classificada pelo mesmo De.
creio,	 lidefonso Ciemente Puppi.

PORTARIA N9 8,007, DE 27 DE
•

OUTUBRO DE 1971
O Reitor da Universidade Federal do

Paraná, usando de suas atribuições le-
gais e estatutárias, resolve:

•
Co-aceder Exoneração de acôrdo com

o artigo 75, item I, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, a partir de 27
de ageisto do corrente ano, a Helena
Alves doí Santos de Mesones, matrt;
cala n° 2.400.071, do cargo de Auxi-
liar de Enfermagem, P-1701.13.A, do
Hospital de Clinicas e do Quadro Único
de Pessoal	 Parte Permanente ••-• da
Universidade Federal do Paraná.
PORTARIAS DE 29 DE OUTUBRO

E. 9O Reitor da Universidade Federal do
Paraná, usando de suas atribuições le-
gais e estatutárias, resolve: .

N° 8.012 Conceder Exoneração de
acordo com o artigo 75, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir desta data, a Gerardo Noguei-
ra Dourado matricida n9 2.075.877, do
carga em
 Dourado, 

símbolo 6-C, de Di-
retor da Divisão de Patrimônio do Deo
partamento de Administração da Reito-
ria e do Quadro Único de Pessoal
Parte Permanente - da Universidade
Federal do Paraná,

. N9 8.00	 Nomear de acôrdo com
o artigo 12, item III, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Orlando
Seller Giglio, para exercer o cargo em
Comissão, símbolo 6-C, de Diretor da
Divisão de Patrimônio, do Departamen-
to de Administração da Reitoria e do
Quadro Único de Pessoal 	 Parte Per-
manente da Universidade Federal do
Paraná, vago em decorrência da exone-
ração de Gerardo Nogueira Dourado.

	

N° 8.019	 Designar de acordo com
o artigo 145, item I, da Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, Audenir Ro-
berto Ramos Bianchi, ocupante efetivo
do cargo de Datilógrafo, AP-503.7.A,
do Instituto de Letras e Artes e do Qua-
dro Única de Pessoal 	 Parte Perma-
nente I da Universidade Federal do
Paraná, para exercer a Função Grati-
ficada, símbolo 2-F, de Secretário do
mesmo Instituto e Quadro de Pessoal,
criada pelo Decreto n° 64486, de 9 de
maio de 1969.

1\19-23. 020 - Designar de acôrdo com
o artigo 145. item I, da Lei n9 1.711. de
28 de outubro de 1952, Neide Brun.
ocupante 'efetiva do cargo de Escriturá-
rio, AF-202.8 .A, do Instituto de Letras
o Artes e do Quadro único de Pessoal

Parte Permanente •-• da Universi-
dade Federal do Paraná, para exercer
a Função Gratificada" símbolo 8-F, de
Chefe da Seção Didática do mesmo Ins-
tituto e Quadro de Pessoal, criada pelo
Decreto ra9 64.486, de 9 de maio de
1969.

	

N° 8.021	 Designar de acordo com
o artigo 145, item 1, da Lei n° 1.711,
de 28 de' outubro de 1952, Arlete Sch-
varz Pozzo, ocupante efetiva do cargo
de Armazenista, AF-102.8:A., do Insti-
tuto de Letras e Artes e do Quadro
único de Pessoal	 Parte Permanente

da Universidade Federal do Paraná,
para exercer a Função Gratificada sim.,
bolo 8-F, de Chefe da Seção de Mate-
rial do mesmo Instituto e Quadro de
Pessoal, criada pelo Decreto a° 64.486,
de 9 de maio de 1969.,
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PORTARIA N° 8.039. DE 5 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de atribuições que
lhe confere o artigo 15 da Lei n° 5.539,
de 27 de novembro de 1968, resolve:

Nomear de actordo com o artigo 12,
Rem II, da Lei n° 1.711, de 28 de ou-
tubro de. 1952, ein virtude de habilita-
ção em concurso público de provas e
títulos, -Ivan Xavier Vianna, para exer-
cer acumulativamente com o cargo de
Advogado da Procuradoria Geral e
Consultoria jurídica da Fazenda do Es-
tado do Paraná, em caráter efetivo, o
cargo de Professor Assistente, BC- ....
503.20, da Disciplina de (Economia Po-
lítica) da Faculdade de Direito e do
Quadro Único de Pessoal 	 Parte Per-
manente da Universidade Federal do
Paraná, aprovado pelo Decreto mime.,
ío 60.882-67. em vaga classificada pelo
mesmo Decreto.

PORTARIA N9 8.042, DE 5 DE
NOVEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal do
Paraná, usando de suas atribuições le-
gais e estatutárias, resolve:

Nomear de adirdo com o artigo 12,
Item III, da Lei n° 1.711, de 28 de ou-

CONSELHO FEDERAL
DE MEDICINA VETERINÁRIA

PORTARIA N9 7, DE 21 DE
OUTUBRO DE 1971

O Presidente 'do ' Conselho Federal de
Medicina -.Veterinária, considerando a
renovação da Diretoria da Sociedade de
Medicina Veterinária do Distrito Fe,
deral, no' uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo artigo 10 do Re-
gimento Interno, baixado pela Resolu-
ção nu 4, de 28 de julho de 1969, re-
solve:

Ficam designados os médicos veteri-
nários Gilberto Castro de Oliveira, Luiz
Sérgio Sobreira Coelho, Umberto Man-
cebo de Araújo, luares Távora Gari-
baldi Coelho, Harley Hastenreiter, Jor-
ge Gomes Lobato e José Pinto da Ro-
éha, para constituirem a Comissão AAM
sessõra da Diretoria .Executiva do ...
CFMV, cabendo ao primeiro a função
de Presidente e ao segundo a de Secre-
tário da Comissão.

O mandato dos membros da Comis-
são Assessõra coincidirá com os respec-
tivos mandatos na atual Diretoria da So-
ciedade de Medicina Veterinária do Dis-
trito Federal. - Ivo Torturei/a. CFMV
n° 0001, Presidente.
Resumo da Ata da 64 Sessão Plenária

Aos dezessete dias do mês de dezem-
bro de 1970 na sede do CFMV, reali-
zou-se a sexta Sessão Plenária do ...
CFMV com a presença dos Senhores:
Ivo Torturella - Presidente, &cessei
Guimarães Alves Vice-Presidente,
Hennenegildo Bastos de Campos.
Secretário Geral, Raimundo Cardoso
Nogueira Tesoureiro e os Conselhei-
ros: Ernesto Metera, Henrique de Mo-
raes, Glacy Machado, Edivaldo M. Sal-
danha. Verificada a existência do
(quorum» foram iniciados os trabalhos.
A seguir, o Secretário Geral apresenta a
Justificativa de que por motivos impe-
riosos deixava de apresentar a Ata da
4. P. anterior. De ao3rdo com a Ordem
4o Dia, o Presidente informa ao Plena-
tio: a) que os Atos do CFMV, refe-
sentei: a 1969 se acham em fase de im.
pressão na Acar-Golást b) sue, até o

tubro de 1952, Reginaldo Wernecic Lo-
pes, ocupante do cargo de Professor
Assistente, EC-503.20, da Faculdade de
Medicina; para exercer o cargo em Co-
nfissão, símbolo 5-C, de Diretor-Geral
do Hospital de Clinicas e do Quadro
Único de Pessoal Parte Permanente
- da Universidade Federal do Paraná,
vago em virtude da exoneração de Or-
lando de Oliveira Mello.	 Algacgr
Munhoz Mader,

UNIVERSIDADE FEDERAL:
RURAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA N9 152, DE 5 DE -

NOVE14BRO DE 1971
O Reitor da Universidade Federal

Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o
Proc.& UPRPe 4.541-71, resolve:

Exonerar a pedido, do Cargo em
Comissão, símbolo "6-C", de Diretor
da Divisão de Divulgação, Intercâm-
bio e Expansão Cultural, da Diretoria
de Educação -à Cultura desta Univer-
sidade, o Economista Hélio Caldas,
nos termos do art. 75, item-I, da Lei
ni 1.711-52, e a partir do dia 8 do
corrente mês. - Adierson Erasmo de
Azevedo, Reitor.'	 .

inicio de dezembro 'de 1970, 3.800 mé-
dicos haviam solicitado sua inscrição nos
Conselhos Federal e Regionais; c) que
em 1970, formaram-se 584 novos médi-
cos-veterinários; d) que a DE elaborou
um projeto de ficha de registro do.apri•
moramento e experiência profissional de
cada veterinário registrado nos Conse-
lhos; e) que foram encomendadas à
Casa da Moeda do Brasil, a confecção
das novas Carteiras- de Identidade Pro-
fissional, a qual prOnieteu entregá -las em
fins de janeiro; f) que o Presidente do
crmv e a Presidente da SBMV man-
tiveram contáttos pessoais com a 	

	

SMMV e a S4}MV para discussão sê	
bre a vinculação das mesmas à Socie-
dade Brasileira de Medicina Veterimv
ria; g) que apenas o Cons. Ernesto A.
Metera atendeu ao .pedido de colabo-
ração para constituição dai Comissões
especiais para examinarem temas de
máxima importância p/a classe médica
veterinária, onde foi renovado o apélo
para a indicação de nomes case compo-
rão as -comissões; h) que pretende esti-
mular os Conselhos Regionais no senti-
do de apoiarem os programas culturais
e sociais das Sociedades de Medicina
Veterinária; 0 que o projeto de lei ins-
tituindo o pagamento de taxas de Inscri-
ção e aneidades pelas firmas afins à ve-
terinária foi aprovada pelo Congres-
so Nacional, graças à ardente tramita-
ção propiciada pelo Exmo. Senhor Pre,
sidente da Câmara, o Deputado Geraldo
Freire; tendo sido elaborado expediente.
agradecendo tão oportuna e valiosa co-
laboração; j) que solicitou aos Conse-
lhos Regionais sugestões para a _minuta
do Decreto que regulamentará a Lei n°
5.634 de 2- 12-70. Referindo-se a letra
I) o Conselheiro Henrique de Castro
Moraes solicita que 'a DE examine a
conveniência de -se dirigir expediente ao
Banco do Brasil, solicitando sua exigên-
cia, para que as Firmas de Planejamen-
to Agropecuário, se inscrevessem nos
Conselhos de Medicina Veterinária. O
Sr. Presidente diz ser melhor aguardar
a conclusão da Regulamentação , em
aprêço; I) que recebeu do Presidente da
Sociedade de Veterinária do Rio Gru-
do do Sul as recomendações do XI'

Congresso Brasileiro de Medicina Ve-
terinárla que foram lidat para conheci.
mento do Plenário, tal c mo as ementas
a seguir; 1) realização de inquérito és-
tatistico considerando todos os dados
relacionados com Et vida 1 do profissional
ã fim de nortearem a p litica profissia
nal veterinária; 2) que o CFMV estuda
uma fórmula de garantir ajuda financei-
ra as Sociedades de Medicina Veteriná-
ria, através dos Conselhos •Regionais
e que se uniformize as anuidades . das
Sociedades de Medicina Veterinária;
que seja levantada, composta, impressa
e distribuída aos veterinários, a coleta"
nea de legislação concernente à profis-
são veterinária; 4) que seja criada uma
comissão de veterinários entre os Con-
selhos Regionais e as Soéiedades, para
estudar em curto prazo, um plano de
erradicação da raiva urbana, a titulo de
colaboração da classe, à isúçie pública;
m) que, visando o desenvolvimento har-
mónico da Autarquia, idealizem três aia
temas funcionais: De Coordenação: com-
preendendo as obrigaçõeS dos Presi-
dentes do CFMV e CRMVs, coordena-
da pelo Presidente do CF+MV; Admi-
nistrativo: compreendendo s ações ad-
ministrativas reunindo osL Secretários
Gerais, ' coordenados pelo! Secretário
Geral do CFMV e, Fina ceiro: com-
preendendo os procedimentos , financei-
ros afetos aos 'I esoureiros dos CRMVs
coordenado pelo Tesoureira do CFMV
(Matéria constante da Reàolução a°
34, de 17-12-1970, do. CFMV). Ainda
dentro do item de Comunicação da Di-
retoria Executiva ao Plenária," o Tesou-
reiro e• o Secretário Geral apresentam
em' síntese os resultados obtidos  com as
reuniões do Sistema de' Coordenação. O
Tesoureiro focaliza os pontos positivos
que resultaram da reunião km referên-
cia: a) padronização da pro;posta orça,
mentária; b) cobrança da - éontribuição
das profissionais, coutrôle da execução
orçamentária, ficando uniformizados: li-
vro caixa e balancetes men4ais; c) da
sistema de remessa da quota ' devida E.-
Los CRMVs ao CFMV; cl) da refor-
mulação dos orçamentos. Foi abordado
ainda, o problema de comuniCação entre
os Conselhos, a' necessidade'da contra-i
tação de assistência contáb" especiali-
zada e o apoio financeiro a CRMVa
.carentes, A Seguir; o Secretário Geral
do CFMV informa quais ás assuntos
tratados, dentro da estrutura executi-
va dos Conselhos: a) sistema de rece-
bimento,- registro, -encamínhamk:nto e ar-
quivamento dos expedientes recebidos;
b) abertura de prontuário s prolis.
sionais inscritos nos Conselhos; c) ex-
pedição da Carteira de Identi ade Pro-
fissional de ura Conselho pra outro.
Finalizando este item, O Pre dente do
CFMV resume a razão da i plantação
dos sistemas funcionais: o C MV pre-
tende resolver os arsuatos de interesse
geral da Autarquia, com os C.RMVs e
não•por ação centralizada, para ou pelos
CRMVs. A seguir. o Vice-Presidente,
Gen, Stoessel Guimarães Alves, repre-
sentando os veterinários do Exército,
oferecerá .na próxima Sessão Plenária, o
Pavilhão Nacional comia reconhecimento

•
ao esfôrço que o CPMV vem esenvol-
vendo em prol da medicina v terinária
brasileira. O Conselheiro Glacyyinheiru
Machado diz de sua satisfação cm a ho-
menagem, ressaltando a dedicaçãb da Di-
retoria Executiva do CFMV. Na parte de
Comunicação do Plenário o Conselheiro
Glacy Pinheiro Machado, surre ao
Presidente a solicitação doi currí-
culos das Universidades, para que se-
jam unificados. O Conselheiro \Ernesto
Antônio "Matei-a, comentando a i propo-
sição feita, esclarece que o currículo
mínimo estabelece o, mínimo de maté-
rias . indispensáveis à formação profis-
sional, ficando às Universidades h libes.,

dade de entiquect-lo e distribui-lo eaà
numero de anos quanto julgar coava,
utente:0 Presidente lembra que ja toi
apresentada. esquema para lormaçao ue
Comissões de alto nivel para atenues
aos grandes temas do interesse. proos.
sional e' entre êles, o do ensino medi.
co-veterinario. A seguir, o Conseiheiro
Eclivaldo Martins Saldanha justifica
sua ausência à 5' Sessão Plenária. U
Presidente submete ao Plenário os as,
santos da Ordem do Dia, que se tor,
Dai-ara matéria constante das Resoluçoes
CFMV n° 34, de 17-12-1970, que esta-
belece cronograraa para as atividades
que -especifica (publicada no Diário
Oficial da União de 19-3-1971); Rem).
lução n° 35, de 17-12-1970, disciplina a
identificação Profissional (publicada no
Diário Oficial as União de 19-3-71);
Resolução n' 36, de 17.12.1970, que
aprova a Reformulação do Orçamento
da Receita e Despesa do CFMV para
197. 1 (Publicada no Diário Oficiai.. da
União de 11.2.1971); Resolução n° 37,
de 17.12.1970, que aprova o Orçamen-
to da Receita e Despesa do CFMV pa-
ra 1971 -(Publicada no Diário Oficial
da União de 11.2.1971) .e a Resolução
n° 38, de 17,12.1970, que dispõe, sôbre
o quadro de empregos e funções do
CFMV, com os respectivos salários e
remunerações (Publicada no Diário
Oficial da União de 19.3.1971). Ter;
das as Resoluções acima citadas mere-
ceram aprovação unânime do Plenário.
Nada mais havendo a tratar, eu

'
 'Fleme.

negfido . Bastos de Campos, Secretário
Geral do CFMV. lavrei a presente Ata
que vai subscrita e assinada. Sala de
Sessões do CFMV, Brasília - DF., 17
de dezembro de 1970.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n.° 235, de 1971

PORTARIAS DE 8 DE NOVEMBRO
DE 1971	 •	 '

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o • art:go 17, .do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 1.359 - Exonerar, a- pedido,
nos termos do inciso I, do artigo 75,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro cio
1952, Oduvaldo- de oliveira Baptista,
matricula W 1.364.424, do cargo Aio
Escrevente Datilógrafo, nivel 7, do
Quadro da Administração Centrai e
Orgnos Locais.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem a 1 de julho de 1959.

/49 1.360 - Retificar a Portaria
to 1.034, de 20 de agi:et° de 1971, pu-
blicada no BI n9 166-71, que aesig•-
nou diversos servidores para mico-
rem .Junções gratificadas do Serviço
de Enfermagem, (SMEu), da Divisão
Médica (RSM), do Quadro do Hos-
pital dos Servidores do Estado (HSE)
na parte relativa à denomluaçã s da
1, nção gratificada para a qual tol
designada Eulina Hassel da Costa,
Enfermeira-TC-1201-22-C, ponto nú-
mero 1.314, mat: icula n9 1.513.222,
que deve ser considerada- Enfermel*
ra Supervisora e não Enfermeiro
Chefe de Unidade, como constou.

O Presidente do Instituto de Pre.
vidência e 'Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que'
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, de achido com o acórdão do
Tribunal Federal de Recursos, na
apelação eivel n9 28.597, da 20 Vara
Federai - Seção do Rio Grande do
Sul, considerando o disposto no A 19,'
do fatigo 177. da Constituição do
Brasil, de 1967, 'resolve:

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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' N9 1.361 - Conceder aposentado-
ria, no Quadro da Administração
Central e Órgãos Locais, a Amir
Dauzacker Dornelles, Oficial de Ad-
ministração, nível 16-C, matricula
n° 1.368.501, de acôrdo com o artigo
180, alínea b, § 1 9, da Lei n9 1711,
ti e 28 de outubro de 1952, com os
proventos equivalentes ao símbolo
5-C, correspondente ao cargo, em co-
missão, de Delegado da Agência no
Estado do Rio Grande do Sul, acres-
cidos da vantagem prevista no artigo

- 10, da Lei n9 4.345, de 1964.
Os efeitos da presente Portaria e-

t .:agem ao dia 4 de Março de 1969.
.) Presidente do Instituto de Previ-

delicia e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 1.362	 Promover de acôrdo
com o artigo 29, da Lei n9 3.780, de

_12 de julho de 1960, do nivel 20-A
• o nível 21-B, da Série de Clas-
ses de Contador - Código TC-302,
do Quadro da Administração Central
• órgãos Locais - Parte Permanen-
te:

Nome L- Decorrência da vaga
1 - A partir de 31 de dezembro

de 1969.
a) Por Merecimento

Ronald Portela La Farina - Apas. •
Ze'--dka de Souza Mendes.

2 - A partir de 30 de setemoro de
197O.

a , Por Antiguidade	 -
Sinval Lopes Pinheiro - Apos.

Messias de Andrade Melo.
NO 1.363 - Ratificar a Portaria

n9 3.698, de 1 de setembro de 1960,
publ i cada, no BI n° 198-69, que desig-

nico Auxiliar de Mecanização, nivel
11-B, matricula 119 1.259.011, para a
Função Gratificada, símbolo 17-F, de
Encarregado de Turma de Perfura-
ção e Conferência - 19 Turno ....
(GOX), da Seção Mecanizada de
Perfuração e Conferencia (GOX), 'do
Serviço Técnico-Mecanizado de Orga-
nização e Contrôle (SGO), dos Ser-
viços Gerais de Administração (SG),
do Quadro da Administração Central
e Órgãos Locais. - Ayrton Aché
Pillar, Presidente.
DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA

DESPACHOS DO DIRETOR

Conselho Nacional de Estaistica da
função gratificada de Chefe de Agên-
cia de Estatística (São Rafael), sím-
bolo 15-111, do mesmo Quadro, no Es-
tado do Rio Grande do Norte.

QPEX n9 598, de 3 de novembro de
1971. Dispensa, de acôrdo com o ar-
tigo 77 da Lei n9 1.711, de 28 de
Outubro de 1952, João Batista de Fa-

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DO

NORDESTE
PORTARIAS DE 29 DE< OUTUBRO

DE 1971

O Superintendente da SUDENE, no
uso dai atribuições que lhe conferem •o
artigo 57 da Lei 119 4.239, de 27 de ju-
nho de 1963, e o artigo 39 do Decreta
n 52.346, de 12 de agi:isto de 1963, e
tendo em vista as conclusões ãpresen-
todas pela (.omissão de Inquérito insti•
tuida pela Portaria a° 315, de 19-5-71.
resolve:

N v .589 Demitir, a bem do Serviço
Público, o funcionário 0610 João Fran-
'celino da Silva Júnior, ocupante do car-
wo de Oficial de Administração AF-
201-I2-A, do Quadro Especial desta Au-
tarquia, lotado no Escritório da 	
SUDENE na Guanabara, com funda-
mento no art. 207, 111, ym e X, com-
binado com os arts. 194, VI e IX, 195.
IV e X e 209, todos 'da Lei,n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, por ter man-
tido incontinência pública e escandalo-

rios - Agente de Estatística, clasag
A, nível 10, da Parte Permanente dó
Quadro de Pessoal, em extinção, das
Inspetorias Regionais do Conselho
Nacional de Estatística - ( da fim-.
ção . gratificada de Chefe de Agência
de Estatística (Macau), símbolo 13-0;
do mesmo Quadro, no Estado do Ria
Grande- do Norte.

sa, lesado os cofres desta Autarquia, ter
se valido do cargo para lograr proveito
pessoal em detrimento da dignidade "da
função e recebido propinas e comissões
em razão das suas atribuições. rs
Evandro Moreira de Souza Lima,

O Superintendente .da SUDENE, no
uso das atribuições que lhe conferem o
artigo 37 da Lei n° 4.239, de 27 de jul
uho de 1963, e o artigo 39 do Decreta
n9 52.346, de 12 de agôsto de 1963,
resolve:

N9 594 I Rescindir a pedidos
cum efeito em 1°40-71, o contrato Indi4
vidual de trabalho do Técnico de Adm14
nistração III A 0514 Osmário Alifait
Lacet, lotado no Departamento de Sa4
neamento Básico e determinar sua revers
são ao cargo de Técnico de Adminis,
tração AF-601-20-A, que ocupa no Quas
dro Especial da SUDENE.

II	 Aposentar, a partir da mesma
data, o supracitado servidor ,no cargo
de Técnico de Administração AF-
601-20-A, com os vencimentos integrais
déste cargo, com fundamento no Art.
178, letra ac», da Constituição Federal
de 1967. -- Evandro Moreira de Souzo
Lima.

Em 8 de novembrO de 1971 •
.Guanabara•

HF -- 15.724 - Emmanuel Cór-
dova Piedade - Reconsidero o des-
pacho de fls. 53, verso. desta Direto-
ria, que indeferiu o pedido de reajus-
tamente de pensão vitalícia, formu-
lado por Severiana Piedade, para de-
feri-lo.

HBF - 35.471 - Agenor do Règo
Monteiro. - Indefiro o pedido de
reajustamento de pensão, formula-
do por Dona Nair Melo do Rêgo Mon-
teiro, viúva do ex-segurado, por fal-
ta de amparo legal.

Rio Grande do Sul

HEE' - sem número - Enclides
Lehugeur Moraes Indefiro a ha-
bilitação de Dona Nayde Rocha Mo-
raes, tendo em vista que o mesmo
não era segurado do IPASE.

• Guanabara

HBF - 14.404 - Arthur Montagna
- Indefiro o pedido de fls. 65, for-
mulado por Dona Aida de André Mon-
tagna, viúva do ex-segurado, por in-

non Irene Baptista Ace,olti Gil. Téc- 1 Leira falta de amparo legal.

•

MINISTÉRIO DO INTERIOR

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA
RELAÇÃO CG-41, DE 5-11-71

. PORTARIAS PRESIDENTE
QPEX n9 591, de 26 de outubro de

1971. Declara, de acôrdo com o ar-
tigo 60 da Lei n9 3.780, de 12 de ju-
lho de 1960, Leo Lima e Silva de
Attonseca, ocupante do cargo de Ofi-
cial de Administração, classe C, nível
16, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal, ora em extinção, da
Administração Central do Conselho
Nacional de Estatística, enquadrado
no símbolo 4 -c, correspondente ao
cargo isolado, de provimento ;ou co-
missão, de Diretor de Administração,
e agregado ao mesmo Quadro de
Pessoal, a partir de 18 de novembro
de 1963, em virtude de ter sido am-
parado pela Lei n9 1.741, de 22 de
novembro de 1952, considerando-se
vago, na data da agregação, o car-

i... go eletivo ocupado pelo servidor no
mencionado Quadro.

QPEX n9 592, de 3 de novembro de
1971. Concede aposentadoria, de
acôrdo com os artigos 101, item III,
e 102, item I, alínea a, da Constitui-
ção, combinados com os artigos 176,
Item II, e 180, alínea a, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a Adolfo Paulino de Figueiredo, no
cargo da classe B, nível 12, da série
de classes de Agente de Estatística
que ocupa na Parte Permanánte. do
Quadro de Pessoal, em extinção. das
Inspetorias Regionais do Conselho Na-
cional de Estatística (DELEST-RN),
com provento correspondente RO va-
lor do símbolo 12-F, mais a gratifi-
cação adicional por tempo de servi-

ço calculada na base de 30% (trinta
por cento) sôbre o valor ao cargo
efetivo.

QPEX n9 593, de 3 de novembro
de 1971. Declara Gil de Assis ocupan-
te do cargo de Agente de Estatística,
classe C, nível 14, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal, em ex-
tinção das Inspetorias Regionais do
Conselho Na,cional de Estatística -,
enquadrado no símbolo 2-F, corres-
pondente à função gratificada de
Agente Itinerante (Estado de Minas
Gerais), e agiagedo ao mesmo Qua-
dro de Pessoal, em conformidade com
o artigo 60 da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960, em virtude de achar-
se amparado pela Lei n9 1.741, de
22 de novembro de 1952 e conceder-
lhe aposentadoria, nessa situação, de
acôrdo come os artigos 101, item T.I,
e 102, item I, alínea a, da Constitui-
ção (E.C. n." 1), combinados com o
artigo 176, item II, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, com
o provento equivalente ao valor do
vencimento do símbolo 24', mais a
gratificação adicional por tempo de
serviço calculada na base de 35%
(trinta e cinco por cento) sôbre o
valor do mencionado símbolo, e, de
acôrdo com o L 29 do artigo 11 da
Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964,
5/30 -(cinco trinta avos) do valor da
gratificação do regime de tempo in-
tegral e dedicação exclusiva que vi-
nha percebendo.
.QPEX n9 595, de 3 de novembro

de .1971. Dispensa, de acôrdo com o
artigo 77 da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Wilson de Sá Fi-
gueiredo - Agente de E.statistica,
classe 'A, nível 10, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal, em ex-
tinção, das Inspetorias Regionais do

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
Telegráficos

DESPACHO DO DIRETOR

Processo 9.346-71 O Departamen-
to de Serviços Telegráficos, no uso das
atribuições conferidas pela Decisão n°
51-64 do CONTEL, resolve autorizar a
Tire Associated Press a alugar uma li-
nha privativa da Companhia de Tele-
fones do Município de Belém 	

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

• Filial de Brasília
CONCORRÊNCIA N9 4-71

Concorrência para a construção de
4 (quatro) blocos de apartamentos do
tipo A-10, nas projeçôes localizs.das
na SQ. 302 - Norte, para a 'Câmara
dos Deputadas.

Autorizado pelo Senhor Gerente
Geral da Caixa Econômica Federai -
CEF 2-- Filial de Brasília. fano públi-
co, aos interessados que esta Entidade
realizará concorrência para a cons-
trução das obras acima especificadas,
de acôrdo com as seguintes condições:

(COTEMBEL), para uso em teTeim-
pressores, entre a Rua Gaspar Viana,
253 e a TV Guajará, sita à Travessa
t'rutuoso tiuunarães, 348, Belém-PA.

A presente autorização é a titulo pre-)
cario e sôbre o aluguel mensal da linha
incidirá a taxa de 20% (vinte por cen-
to), a favor da ECT, conforme dispõe
ha Portaria 299, de 17.2.70, do 	
DENTEL, publicada no Diário Oficial
de 4.3.70.

Deferido, cai 22 de outubro de 1971.
-- Eng. Eudes Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor do Dep. de Serv. Tele-
gráficos.
(N° 44.329	 4.11.71	 Cr$ 12,00)

EDITAIS
	

AVISOS

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

II - DA ¡NU:DIÇÃO

Os pedidos de inscrição apresenta-
dos pelos concorrentes deverão estar
emitidos em .invólucros fechados e la.
orados, ten(lo os seguintes dizeres:

Concorrência N.°
Invólucro 119 1 - Documentação.
Firma . . 	

. 29 Os invólucros conterão, obrigatã-
riamente e sob pena de eliminação, os
documentos aoaixo espscilicados e de-
verbo ser entregues no Setor de Pro-
tocolo-da Caixa Econômica' Federal -
Filial de Bra•srlia, 99 andar do Edifís
cio Sede, Setor Bancário Sul de Bra-
sília, lote 28. até às 14 horas do dia 13
de dezembro de 1971.

a) relação devidamente assinada de
todos os documentos apresentwdos,
contendo as datas em que se expira a •
validade de cada documento;

b) prova de vivência legal da Ems
prêsa acompanhada de relação dos
cargos da Diretoria, dos atuais Dire-



5exta-feira 12
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II) 	 novembro de 1971 3523
•

tares e indicação dos documentos de
prova de vigência de seus mandatos;

e) certidão negativa de débitos
para com a Contribuição Sindical, for-
necida pela Delegada Regional do
Trabalho de Brasília e da sede da
Empresa (empregado e empregador),
bem como de quitação da referida
contribuição dos engenheiros respon-
sáveis (letra 1);

d) 1 — certidão negativa de débito
de Rendas Internas da Fazenda Na-
cional da sede da Empresa;

2 — certidão negativa de débito de
Rendas Internas da Fazenda Nacional
de Brasília e do Governo do Distrito
Federal quando a Empresa- fôr estabe-
lecida em Brasília;

e) certidão de quitação da Empre-
sa para com o Imposto de Renda;

f) certidão de quitação dos sócios ou
Diretores e respectivos cônjuges para
com o Impôsto de Renda;

g) certidão relativa ao cumprimento
da Lei dos 2/3 (CIT) da sede e Bre.-
olha;

h) certificado do INPS, de regula-
ridade de situação abrangendo a sede
da Eniprésa e Brasília quando se tra-
tar de Empresa estabelecida na Capi—
tal Federal;	 •

i) certidões negativas de débitos
para com os Conselhos Regionáis de
Brasília — contendo os nomes dos
responsáveis da Empresa;

1) certidão do Cartório Eleitoral de
cumprimento da obrigação eleitoral
por parte dos sócios ou Diretores;

k) comprovante de seguro obrigató-
rio de acidente de trabalho;

1) prova de quitação ou isenção com
e Serviço Militar, do sócio, sócios-dire-
tores ou carteira modelo 19, no caso
de serem estrangeiros;

nz) dois últimos balanços da Empre-
sa, com os respectivos demonstrativos
de lucros e perdas;

n) atestados de idoneidade finan-
ceira, passados últimos três meses
por trés estabelecimentos bancárias

o) certidão passada por órgão da
Administraça( Pública de que tenha
o licitante executado, a contento nos
prazos fixados, obra similar à previs-
ta neste Edital, de área construída
igual ou superior a 30.000 m2, com
especificação dos tipos ele acabamen-
to. Tratando-se de obras particula-
res, quando a certidão do órgão públi-
co mencionar ~ente a área cons-
truída, será obrigatória a sua cornai°.
mentação, com declaração do proprie-
tário do cumprimento el prazo con-
tratual, especificando-se ta tipos de
acabamentos;

p) prova cie capital mínimo de ....
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cru-
zeiros) devidamente registrado e in-
tegralizado até o último balanço ge-
ral;

30 Os documentos acima citadas, da-
tados do corrente ino 'poderão ser
apresentados em fotocópias devida-
mente autenticaaas.

4. A falta de qualquer dos documen-
tos acima mencionados ou na apre-
sentaçeo em deeacerdo com o presen-
te Edital, implicará na Imediata-des-
classificação do concorrente.

5 0 Não serão aceitos pedidos de ins-
crição das firmas que se apresentarem
em con:órc'o ou outra quaisquer for-
ma ele união.

69 Examinados os documentos pela
Comer são de Lic n tneties e ,ta ofereefo'a
seu perecer dentro de 2 (dois) dias
úteis, sinbre a exatrin das IlleiTh'S e
indicará as firma; que deverão ser
consideladrs in çcritas por haverem
satisfeito as ex i ac'al do Edital e
subie neaá o -eu parecer à homologa-
ção cio Gerento Geral da CEP'.

'79 Lan scalti:a a Comis:,No expedirá
os certifica '-'os de inserirão que habi-
litará as firmas a participarem da
presente concorrência.

89 . O concorrente deverá depositar
até o ato cia inscrição na CEF, a im-
portancia de Cre 200.000,00 (duzentos
mil crueeiros), em moeda corrente ou
em títulos da dívida públ ica. remo
caução que garantirá a apresentação
de sua proposta de preços e serviços

e a respectiva validade e firmeza até
a assinatura do contrato que resultar
desta Concorrência.

III DA PROPOSTA

99 As propostas de preços deverão
estar contidas em invólucros fechados
e lacrados, com os seguintes dizeres:

Concorrência N9
Invólucro N9 2.
Proposta de Preços.
Firma. .
10. Os invólucros serão entregues,

conjunta e simultâneamente com o
certificadó de inscrição de que trata a
cláusula 7, até às 14 horas do dia 15
de dezembro de 1971 no mesmo local
referido no item 29 e abertos na pre-
sença dos membros da Comissão Jul-
gadora e dos interessados, na sala de
licitações, às 16 horas do dia 17 de
dezembro-de 1971.

11. A proposta pela qual o concor-
rente se obriga a executar as obras,
deverá ser • apresentada em 3 (três
',dai, sem emendas ou rasuras que pos-
sam provocar dúvidas e dela consta-
rão, obrigatóriarnente:

a) a concordância do proponente
com tódas as condições deste Edital
do Decreto-lei n9 200, de 25 de feve-
reiro de 1967, e dos Decretos números
60.407, de 11 de março de 1967 e ....
60.706, de 9 de inalo de 1967;

b) orçamentos detalhadas com quan
Lidadas, preços unitário e composi-
ção de preços para as obras, 'observa-
das as especificações elaboradas pelos
chefes dos Serviços Técnicos e de Pro
jetos e ao que dispõe a Associação
Brasileira de Normas Técnicas;

c) preço global;
d) prazo: 390 dias corridos;
e) programa dos serviços detalha-

demente expostos;
f) cronograma fís i co-financeiro das

obras a serem executadas, conforme
modêlo fornecido pelo Serviço Téc-

nico;
g) comprovante da caução mencio-

nada no item 80
Parágrafo 'Único. Juntamente cem

o orçamento previsto na alínea "b",
o concorrente deverá discriminar o
salário-mínimo ou profissional e os
encargos sociais cbnsiderados na corri-
posição de preços da mão-de-obra.

IV — Do JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
12.° Urna vez lidas, as propostas se-

rão rubricadas pelos membros da no-
missão e pelo menos dois dos reere-
sentantes interessados, lavrando-se a
ata da reunião, na qual deverão cons-
tar os nomes dos concorrentes, as :e,
clamações porventura aduzidas e
quaisquer ocorrências que interessem
ao j ulgamento, publicando-se em se-
guida, as propostas na forma da le-
gislação vigente.

13° Feita a publicação preconizada
no item anterior, a Comissão passa-
rá a estabelecer, em quadros apro-
priados, o uonfronto dos preços ife-
recidos segundo a qualidade e nature-
za de cada serviço; e feita a classi-
ficação dos concorrentes. lavrart re-
latório conclusivo, salientando a pro-
posta mais vantajosa, o qual, junta •
mente com as atas e os documentos
da concorrência, será encaminhado ao
Senhor Gerente Geral.

14" Os coecorrentes serão classifica-
dos pelos preços oferecidos, para a
construção discriminada, na forma do
item 11 0. l etra "c", observando-se mais
o que prescreve o art. 133 e seu pa-
rá arn to muco, do Decreto-lei n° 2f0,
de 25 de fevereiro de 1967; e em caso
de empate, prevalecerá a firma em
tiver conta de depósito nin , ao* aa
de maior valor e menor movimenta-
ção. Perditeando o empate, serão -ha-
macios os concorrentes emnata.7as
para que, pela mesma forma estabele-
cida nesta Concorrência, digam da re-
dução que possam fazer sôbre a pro-
posta empatada, saindo vencedora a
que apresentar maior redução.

15° Aprovado pela-Diretoria da Cai-
xa Económica Federal o Relatório da
Comissão, a firma vencedora será no-
tificada a assinar o respectivo con-
trato de execução dos serviços dentro

do prazo de 5 (cinco) "dias. Se não
o fiier, perderá a cauçâo depositada,
sendo, então, convocadas as demais
firmas classificadas, obedecendo-se a
respectiva ordem. •A que se subme-
ter aos preços e condições oferecidas
pela firma colocada em primeiro lu-
gar, deverá assinar o contrato de.n-
tro de 5 (cinco) dias, após a notifi-
cação que lhe fôr feita,

160 O contratante apresentará no
ato da assinatura do contrato, com-
provante da realização de seguro-m-
cendio, a vigorar no início da abra,
de seguro de responsabilidade civil do
construtor, por danos a pessoa e c.n-
sas, exigidos pelo Decreto-lei no 73,
de 21.11.66.

17° O contratante deverá depositar,
no ato da asisnatura do contrato,
a importância correspondente a 1%
(uni por cento) do valor da obra con-
tratada, como caução para garantia
das obrigações assumidas, podendo
utilizar, para isto, a caução mencio-
nada no item 8.°

18° Será estipulado no Contrato um
desconto de 5% (cinco por cento), sç!,-
bre os pagamentos efetuados na for-
ma prevista pelo item 22, a título de
refôrço de caução, percentagem essa
liberada juntamente com a caução do
item anterior, após o recebimento de-
finitivo das obras.

190 No contrato a ser assinalo,
além das cláusulas e condições usuels,
serão fixadas as seguintes multas:

a) se. a empreiteira não der inicio
às obras dentro de 5 (cinco) dias após
a assinatura do respectivo contrato,
estará sujeita à multa diária de ....
Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros), por
dia que exceder ao dito prazo, ate
o máximo de 30 (trinta) dias; a par-
tir do 31° dia de atraso a multa sere
aumentada para Cr$ 2.000,00 (dois
mil cruzeiros).

b) se, após o transcurso do prazo
para a execução da obra Contratada,
não estiver ela ainda concluída e en-
tregue, a empreiteira ficará sujena
à multa diária de Cr$ 1.000,00 (hum
mil cruzeiros) por dia que exceder ao
dito prazo, até o máximo de 30 (trin-
ta) dias; a partir do dia 31° de atra-
so, a multa será aumentada para
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) ,por
dia.

c) em ambos os casos, o pagamento
das multas será descontado do total da
primeira fatura a receber; se este to-
tal não fôr suflice,nte, o saldo deve-
dor será descontado da fatura se-
guinte.

20° O contratante será conelderado
lolclôneo pnra outro qualquer serviço
cem a C. E.F. o perderá as cauções
referidas nos itens 17 e 18 nas demais
casos de descumprimento do contrato,
em parte ou no seu todo.

21 0 A rescisão do contrato, com eon-
seqüente perda em favor da CEP das
cauções de que tratam os itens 17 e
18 terá lugar de pleno direito e In-
dependente de interpelação judicial
ou extrai udiical quando:

a) a firma pedir concordata ou fa-
lir;

b) a firma empreiteira transferir
em todo o contrato ou subempreitá-ln
em parte sem prévia autorização da
Caixa:

c) fôr suspensa a execução dos tra-
balhos por prazo superior a 10 (dez)
dias oonsceutvos. sem prévia autori-
zarão da Caixa;

d) tem autorização escrita deixar
a empreiteira de cumprir o projeto e
esnecificações contratuais.

220 O pagamento far-se-á pelo sie-
tema de prestrçees por etapas exe-
cutadas e será estabelecido de eon-
frirmidade com o nroerama e crono-
grama inicial da obra (item 11, letra
"f". deste Edital).

V — DIVERSOS
23° Na hipótese de modificações In

traduzidas na obra decorrentes de
Iniciativa da Caixa, os projetos e de-
talhes correspondentes serão forrieel-
dos pela própria Caixa, cabendo ti
firma apresentar os orcamentos ree-
pectivos para a aprovação competen-
te, e vi gorando os preços unitários
constantes do contrato, reajustados de

conformidade com o critério estabe-
lecido no item 25, deste Edital.

24.° Os projetos de instalações; cál-
culos de estruturas, memórias de «ai-
culos, estados de fundações e resire.
Uvas sondagens, serão fornecidos peta
empreiteira, na forma estabelecida
pelo item 2.4 das especificações, oec-
decidas a legislação vigente.

25° Os preços apresentados pelos
concorrentes serão considerados Inala
terãveis e, contratada a construção, ()-
reajustamento dela, à vete do quo
dispõe o Decreto-lei n° 185, de 23 de
fevereiro de 1967, observados os em-
eretos números 60.407, de 11 de mar-
ço de 1967 e 60.706, de 9 de maio de
1967, obedecerá a seguinte fórmula: -

R =.0,90 X Il IO XV

Io
R rz Valor do reajustamento pro-

curadd;
Io = Indice de preços verificados ro

mês da apresentação da proposta que
deu origem ao contrato;

II = Média aritmética dos índices
mensais do período que deverá ser rea-
justado;

V = Valor contratual da obra ou
dos serviços a serem reajustados.

26° Na aplicação da fórmula p ee-
Vista no Art. 6° do Decreto-lei no 185
de 23.2.67, o cálculo da média repre-
sentada pelo Indice Ii comnrcen lerá
todos os indices mensais de pra; 'is,
desde o mês da apresentação da cr .o-
posta até o mês da conclusão da abea
ou serviço no todo ou em parte (Por-
taria n° 132. de 18 de marco de 1938,
do Senhor Ministro da Fazenda —
Diário Oficial da União de 22.3.68,
fls. 2.381).

27° Os índices a serem adotados se-
rão os do Instituto Brasileiro de Eco-
nomia da Fundação Getúlio Vargas,
coluna 2 (Evolução dos Negócios). Os
reajustamentos subseqüentes obedece-
rão a mesma fórmula, modifica ndo-eo
apenas o valor da média arder Atice,
dos índices dos periodos respectivos.

28° A Caixa Econômica Federal, por
decisão de sua Diretoria, poderá anu-
lar a Concorrência, desde que ocorra
Justa causa, devidamente fundamen-
tada.

29.° As cauções mencionadas no
item 8°, poderão ser levantadas_ pelos
Concorrentes, com exceção dos coloca-
dos em 1° e 2° lugares, a partir da
aprovação da concorrência pela n-
retorta da Caixa Econômica Federal.
0 primeiro e seeundo colocados node-
rão levantar essa caução depois da
que fôr feita pelo vencedor para ga-
rantia das obrigaeões assumidas e fi-
xadas no Item 17 do presente Edit il.

30° Nos órgãos Técnicos de Enee-
nharia da CEE, os interessados race-
berão as plantas, especificações e de-
talhes do projeto de areuitetura, me-
diante indenização de Cre 200,00
zentos cruzeiros), recolhida ao Servi-
ço de Cobrança, localizado no Setor
Bancário Sul, lote 28, Edifício Sede,
l• subsolo.

31° As obras objeto desta Con nor-
renda terão o seu planaiamenta e
contrôle pelo sistema PERT ou CPM
as expeno as da empreiteira, possibili-
tando à Caixa obter, regularmente, os
relatórios do Computador Eletrônico,
e bem assim, resposta a questionários
específicos da Engenharia sói-ire o an-
damento das obras, vinculando a li-
beração Jos pagamentos por etapas
executadas nas construções.

32° O planejamento e contrôle eas
obras pelo sistema PF,RT ou CPM será
feito através de uma organização es-
colhida pela Engenharia dentre 3
(três) indicadas pela firma cen çt ru-
tora, com experiência especifica no
ramo de construção civil em condi-
ções de prestar pronto atendimento
em Brasília, às necessidades da Caixa.

330 O pinneismentn sere entr °Rue
Brasília, dezembro de 1971. — Léo

no ato da assinatura do contrato.
Lynce de Aratifo. Presidente da Co-
missão de Licitações.
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Novembro de 197y;

BANCO CENTRAL DO BRASIL
COMUNICADO

AQUIStçÃo DE NÍQUEL PURO
O Banco Central do Brasil comu-

nica às empresas interessadas que
poderão tomar conhecimento, na Ave-
nida Presidente Vargas n9 84, 89 an-
dar, sala 805, nesta cidade, dos ter-
mos do Edital relativo à Concorrência
a ser realizada em 15 de dezembro de
1971, objetivando à aquisição de 1.000
(mil) toneladas de níquel puro, em
briquetes ou lingotes, com pureza
mínima de 99,9% (noventa e nove
décimos por cento), destinadas ao
fabrico de moedas.	 •

Rio de Janeiro, 4 de novembro de
1971. - Paul Prochet, Presidenta da
Comissão Permanente.

• MINISTÉRIO
DA INDúSTRIA E DO

COMÉRCIO _ •
INSTITUTO DO AÇÚCAR

E DO ÁLCOOL
. Conselho Deliberativo

Pauta (1.. liagamento
Nos termos do artigo 15 da Reso-

lução n9 1. 999, de 22 de fevereiro
de 1968, os precessos abaixo relacio-
nados, acham-se em pauta de julga-

- mento para as sessões ordinárias dc
Conselho Deliberativo, nes dias 17 e
24 de novembro; 1, 8; 15, 22 e 29 de
dezembro de 1971, às dez horas, na
sala do Conselho Deliberativo do Ins.
tituto do Açúcar e cle"-Alrasol, na Pra-
ça Quinze de Novembeo, 42 - 89 an-
dar -- Rio de Janeiro - Estado da
Guanabara, além dos que foram s adia-
dos das sessões anteriores.

PROCESSOS FISCAIS
Estado de São Paulo

Processo: A. I. 16145
Autuada: Societé de Sucreries Bre-

siliennes (Usina Raiard)
Assunto: Recurso "ex officio" -

Inflação aos artigos 39, 49 e 59, todos
da Lei n9 4.071, de 15 de junho de
1962.

Relator: Mário Pinto de Campos
Estado do Paraná

Processo: A. I. 336-65
Recorrentes: José Luiz M. Cardoso

e Açúcar e Alcool Bandeirante S. A.
(Usina Bandeirante)

Assim to : Recurso voluntário e do
Sr. Procuradoe junto à Primeira Co-
missão de Conciliação e Julgamento
- Infra cão - 19) - artigos 40 ou

-42 c/c as letras -"b" e "c" do artigo
60 do Decreto-lei 1.831, de 4.12.39
- 29) - artigos 29, 31 § 29, 36 e §§,
64, 65 e 69 todos do mesmo Diploma
Legal.

Relator: João Soares Palmeira
Estado de Minas Gerais

Proceeso: A. 1. 284-68
Autuada: Cerealista Zona da Mata

Ltda.
Assunto: Recurso "ex officio" -

Infração artigo 14 e seus • §§ da Lei
1.870 de 1.12.65 e o artigo 99, § único
cio Decreto-lei n9 308, de 28.2.67, c/c
ui arfo. 19, 29 § único e 39 também
à único, da Resolução n9 T.974, de
12.8.66, do Instituto do Açúcar e do
Álcool

Relator: Francisco de Assis Almei-
da Pereira

Estado de São Paulo e
processo: A. I. 114-71
Recorrente: Cia. Açucareira Vale do

Rosário (Usina Vale do Rosário)
, Assunto: Recurso voluntário - In-
fração ao artigo 14, parágrafos 19 e
29, da Lei 4.870, de 1.12.65.

Relator: Oswaldo Ferreira Jambei-
ro

Estado de Minas Gerais
Processo; A. I. 129 -71
Autuado: E. A. Maciel
Assunto: Recurso "ex officio" ee

(nfração ao artigo 99 e seu * único
do Decreto-lei 308-67

Relator: Érnetto Alberto Ferreira
de Carvalho

Processo: A. I. 130-71	 ,'Sees
Autuado: E. A. Maciel	 • _•

Assunto: Recurso "ex officio" -
Infração ao artigo 9 9 e seu § único
do Decreto-lei 308, de 28 de fevereiro
de 1967

Relator: José Pessoa da Silva
•

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO N9 1.917
Delegado da SUSEP no Estado

da Guanabara, usando de suas atri-
bu_ções legais e tendo em vista o que
consta dos respectivos processos,

Intima Maria P. M. Pereira e ou-
tro (DLGB-16.261-70), Gamey de
Souza Paes (DLGB-16.263-70), José
Antônio R. de Abreu 	
DLGB-16.267-70), Herondina Diniz -
(DLG-B-16.273-70), José Alves Cou-
Unho (DLGB-16.283-70) e Francisco
P de Magalhães (DLGB-16.420-70)
ou seus representantes legais a, no
prazo de 15 (quinze) dias, alegar o
que entender a bem dos seus direitos,
por escrito, sob pena de revelia, em
face da Representação instaurada pe.
la Fiscalização da SUSEP, por infra-
ção do disposto no art. 112 do De-
creto-Lei n9 73, de 21.11.66.

Concomitantemente, esta Delegacia
está solicitando ao DLTRAN a me-
dida preconizada no item 16 da Re-
solução CNSP n9 11-69, abaixo trans.
crita:

'16 . - Uma ,vez iniciado o processo
administrativo de aplicação de mul-
ta a SUSEP solicitará aos órgãos res-
ponsáveis pelo emplacamento de veí-
culos o embargo da renovação da li-
cença, até que o processo seja con-
cluído".

Outrossim, comunico que a Delega.
eia da SUSEP funciona à Avenida
Treze de Maio, 45 - 119 andar, no
horário das 12,30 às 17 roras.

DLGB, 26 de outubro de 1971. -
Hélio Carneiro e Castro, Delegado.'

.mm0~
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 1.918
O Delegado da SUSEP no Estado

da Guanabara, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o que
consta do processo em referência 	
(DLGB 8.951-71, Denúncia de Ligia
Gomes dos Santos e Raimundo Go-
mes dos Santos),

Intima a SEGURE - Seguros e
Representações Ltda.

'
 na pessoa de

um seu representante legal a, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, estabelecido no
art. 26 § 29, do Decreto 63.260-613,
tomar ciência do que consta nos au-
tos de processo em epígrafe.

Outrossim, comunico que a Delega.
ela da SUSEP, funciona à, Av. Treze
de Maio, 45 sala 1.104, onde, no ho-
rário das 12,30 às 16,30 horas, será
dado "vistas" do processo em tela.

DLGB, 27 de outubro de 1971. -
Hélio Carneiro e Castro, Delegado.

MINISTÉRIO
DO

EXÉRCITO
DEPARTAMENTO NACIONAC

DE OBRAS DE SANEAMENTO
N. 62/71

Ata da reunião da Comissão de Con-
corrência de Serviços e Obras
(CCSO), para recebimento e aber-
tura das propostas da Tomada de,
Preços N9 62/71, referente à cons-
trução de Barragem, no Rio Pe-
ricumã, Município de Pinheiro, Es-
tado do Maranhão, 39 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, con-
forme as exigências e caracterís-
ticas constantes do Edital e da Es-
pecificação N9 62/71.
As quinze horas do dia três de no-

vembro de mil novecentos e setenta
e um, reuniu-se, na sede deste De-
partamento, sito à, Avenida Presi-
dente Vargas N9 62, 79 andar, Esta-
do da Guanabara, a Comissão com-
posta pelo Eng. Alfredo Eduardo
Robinson Aldridge Carmo, Presiden-
te da CCSO, pelo Procurador Ayr-
ton Manoel D'Avila, pelos Engenhei-
ros José Peralva de Carvalho e José
Ferreira, membros da Comissão e
pelo Administrador Humberto Lopes
Potyguara da Silva, servindo de Se-
cretário.
• Declarada aberta a sessão, o Se-
nhor Presidente comunicou que a
mesma se destinava ao recebimen-
to e abertura das propostas para a
Tomada de Preços NO 62/71, tendo
comparecido e entregue os envelo-
pes de documentação e de proposta,
os representantes das firmas "Cons-

trutora Andes Ltda." "Construtort4
Mearim Ltda.'. e "Construtora Sal-
les Furlani Ltda.", inscritas neste
Departamento sob os números 290,,
542 e 437, respectivamente.

Após a Comissão examinar a dcs'
cumentação apresentada, o Senhor
Presidente procedeu à, abertura doa
envelopes de proposta, que em reste*
nao foram as seguintes:

Construtora Andes Ltda.:'
Preço total dos serviços: Cr$

467.880,00 (quatrocentos e sessenta: d
sete mil, oitocentos e oitenta cru-
zeiros).

Prazo para execução: 14 (quatorze),
meses.
• Construtora Mearim Lida:.

Preço total dos servidos: 	
Cr$ 506.340,00 (quinhentos e seis mily
trezentos e quarenta cruzeiros).

'Prazo para execução: 14 (quatorze),
meses.

Construtora Salles Furlani Lida
Preço total dos serviços: 	

Cr$ 521.930,00 (quinhentos e vinte II
e um mil novecentos e trinta cru-
zeiros).

Prazo para execução: 14 (quatorze)
meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessão às quin-
ze horas e trinta minutos, autori-
zando-me, como Secretário, a lavrar
a presente Ata, que vai por mira
assinada e pelos membros da Co-
missão.

Rio de Janeiro, três de novembro
de mil novecentos e setenta e um.-
- Humberto Lopes Potyguara
Silva, Secretário - Alfredo Edtuirdé
Robinson Aldridge Carmo, Presiden-
te da CCSO - Ayrton Manoet
D'Avila, membro da Comissão - José -
Peitava de Carvalho, membro da Co-
missão - José Ferreira, membro da
Comissão.

MINISTÉRIO
• DAS

COMUNICAÇõES
EMPRÊSA BRASILEIRA

'DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Delegacia Regional no Estado

•de São Paulo
Chama-se a atenção dos interessa..

dos para o edital relative a interessa-
dos (remetentes ou destinatários)
para receberem na Tesouraria desta.
Diretoria Regional os valôres 'decla-
rados, publicadc no Diário Oficial de
21 do corrente, á, "figina 2.827.

Dias:	 - 2i - 9 - 1 - 4 -
- 8-11-13-15-18-20-
22-  25 '- 27 - 29 - 10; 1 - 3

- 8 - 10 - 12 - 16 - 18 - 22
- 24 - - - 11, - 1 - 3 -
6 de 12-71,

Chama-se a atenção dos Interessa-
dos para o edital, relativo a interes-
sados (remetentes ou destinatários),
Para -que compareçaln a l'souraria
desta Diretoria Regional a fim de re-
ceberem valtires declarados publicado
no Diário Oficial de 16 do corrente,
it pagina 2.792.

Dias: 22 - 24 - 27 - 29 de setem-
bro; e 1 - 4 - 6 -- 8	 11 - 13 --
15 - 18 - 20 - 22 - 25 - 27 - 29
de outubro; e 1 - 3 - 5 - 8 - 10 -
12 - 16 - 18 - 22 - 24 - 26 - 29
de novembro; e 1 de dezembro fle 1971.

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o editai relativo ao proces-
so n. , 40.309-68 pelo qual são em-
continham correspondências especi-
ficadas publicado no Diário Oficial
de 1." do corrente, às páginas 2671-72.

Dias:
6 - 8 •- 10 -- 13 - 15 - 17 - 20
- 22 - 24 - 27 - 29-9 e 1 - 4-
- 8 - 11 - 13 - 15

	 18  - 20 -
22 - 25 - 27 - 29-10 e 1 -3-5-
8 - 10 e 12-11-71.

Oficio n.° 93.

TRIBUNAL MARPTIMO
REGIMENTO DE CUSTAS

•DIVULGAÇÃO N.° 1.153

PREÇO: CR$ 1,00

A Venda:

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1,

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atendemos a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília

Na sede do D .1. N..

"1111111••••nn

t PREÇO DÉSTE EXEMPLAR Cr$ 0,30


